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PROCURAR TRIBUNAIS/AUTORIDADES COMPETENTES

0O motor de pesquisa abaixo permite procurar tribunais e autoridades competentes para um instrumento juridico
europeu especifico. Nota: nalguns casos excecionais, a competéncia ndo pode ser determinada.

Artigo 2.2, n.2 1 -Autoridades que podem ser consideradas tribunais

A competéncia para a obtencao de provas para efeitos de processos judiciais em matéria civil ou comercial cabe
aos tribunais de primeira instancia (Protodikeia) na Grécia, com base no ambito da sua competéncia territorial.
Para além dos tribunais, ndo foram designadas outras autoridades.

Artigo 3.2, n.2 2 - Tribunais requeridos

Os tribunais de primeira instancia designados nos termos do artigo 2.2, ponto 1, no contexto da execucdo dos
pedidos de apoio judicidrio, tém competéncia geral para a obtencdo de provas em todas as matérias civis e
comerciais, com base no ambito da sua competéncia territorial.

Clique na ligacao abaixo para ver todos os tribunais competentes, nos termos do presente artigo, com base no
ambito da sua competéncia territorial
(https://www.ministryofjustice.gr/wp-content/uploads/2021/10/Protodikeia.pdf).

Artigo 4.2 - Entidade central

A entidade central é o Ministério da Justica, Departamento de Direito Internacional Privado (endereco: Leoforos
Mesogeion 96, 11527 Atenas). Contacto: Giorgios Kouvelas, tel.: +30 213 130 7529, +213 130 7480, correio
eletrénico: civilunit@justice.gov.gr, gkouvelas@justice.gov.gr, xpappa@justice.gov.gr).

Artigo 6.9 - Linguas aceites para o preenchimento dos formularios
Linguas aceites para o preenchimento do pedido: grego.

Artigo 7.2 - Meios aceites para a transmissao de pedidos e outras comunicacdes

0Os meios técnicos a disposicao dos tribunais constantes da lista referida no artigo 3.2, n.2 2, para a transmissao
dos pedidos podem diferir entre si e ser objeto de alteracdes ao longo do tempo.

Por conseguinte, recomenda-se que as pessoas competentes do tribunal requerente e do tribunal requerido
comuniguem pessoal e eletronicamente entre si, coadjuvadas pelas autoridades centrais, se necessario.
Também podem ser utilizadas aplicacdes comerciais (por exemplo, Skype) mediante acordo prévio.

Artigo 19.2 - Entidade central ou autoridade(s) competente(s) para decidir sobre pedidos de
obtencao direta de prova
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Entidade central ou autoridade(s) competente(s) para decidir sobre pedidos de obtencdo direta de prova:
Ministério da Justica, Departamento de Direito Internacional Privado (endereco: Leoforos Mesogeion 96, 11527
Atenas). Contacto: Mairi Biza, tel. +30 2131307480, endereco eletrénico: civilunit@justice.gov.gr).

Artigo 29.2 - Acordos ou convénios a que se refere o n.2 2, celebrados entre Estados-Membros

O presente regulamento prevalece sobre outras disposicoes contidas nos seguintes acordos bilaterais de que a
Grécia é signataria:

- Convencdo entre a Grécia e a Alemanha, de 11 de maio de 1938, relativa a assisténcia juridica reciproca em
matéria de direito civil e comercial (Decreto de Emergéncia n.2 1432/1938 - Diario do Governo, série |,
n.2 399/1938);

- Convencdo entre a Grécia e a Jugoslavia, de 18 de junho de 1959, relativa as rela¢des juridicas reciprocas,
ratificada pelo Decreto Legislativo 4009/1959 (Diario do Governo, série |, n.2 238/ 5.11.1959);

- Convencao entre o Reino da Grécia e a RepUblica da Austria relativa a assisténcia juridica reciproca em matéria
de direito civil e comercial, assinada em Atenas em 6 de dezembro de 1965 (Decreto Legislativo n.2 137/1969 -
Diario do Governo, série I, n.2 45/1969);

- Convencdo entre a Republica Socialista da Roménia e a Republica Helénica relativa a assisténcia juridica em
matéria civil e penal, assinada em Bucareste em 19 de outubro de 1972 (Decreto Legislativo n.2 429/1974 -
Diario do Governo, série |, n.2 178/1974);

- Convencdo entre a Republica Popular da Bulgéria e a Republica Helénica relativa a assisténcia juridica em
matéria civil e penal, assinada em Atenas em 10 de abril de 1976 (Lei 841/1978 - Diario do Governo, série |,
n.2 228/1978);

- Convencdo entre a Republica Popular da Hungria e a Republica Helénica relativa a assisténcia juridica em
matéria civil e penal, assinada em Budapeste em 8 de outubro de 1979 (Lei 1149/1981 - Diario do Governo,
série 1, n.2 117/1981);

- Convencdo entre a Republica Popular da Polénia e a Republica Helénica relativa a assisténcia juridica em
matéria civil e penal, assinada em Atenas em 24 de outubro de 1979 (Lei 1184/1981 - Diario do Governo, série |,
n.2 198/1981);

- Convencdo entre a Republica Helénica e a Republica Socialista da Checoslovaquia relativa a assisténcia juridica
em matéria civil e penal, assinada em Atenas em 22 de outubro de 1980, ainda em vigor entre a Republica
Checa e a Eslovaquia e a Grécia (Lei 1323/1983 - Diario do Governo, série |, n.2 8/1983);

- Convencdo entre a Republica de Chipre e a Republica Helénica relativa a cooperacao juridica em matéria de
direito civil, de familia, comercial e penal, assinada em Nicdsia em 5 de marco de 1984 (Lei 1548/1985 - Diario
do Governo, série |, n.2 95/1985).

Artigo 31.2, n.2 4 - Notificacao da utilizacao antecipada do sistema informatico descentralizado

A Grécia ndo pretende colocar em funcionamento o sistema descentralizado mais cedo do que o exigido pelo
presente regulamento.
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As diferentes versdes linguisticas desta pagina sao da responsabilidade dos respetivos Estados-Membros. As traducdes da
versao original sao efetuadas pelos servicos da Comissao Europeia. A entidade nacional competente pode, no entanto, ter
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aviso legal para verificar os direitos de autor em vigor no Estado-Membro responsavel por esta pagina.
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